
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA
Manutenção nas portas eletromagnéticas

UNIDADE  REQUISITANTE:  Secretaria  Municipal  de  Saúde  –  

Setor de Manutenção e Serviços Gerais / UPA NAÇÕES

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços de manutenção corretiva nas portas automáticas instaladas na Unidade de

Pronto  Atendimento  (UPA)  do  Bairro  Nações,  compreendendo  o  diagnóstico  técnico  dos

equipamentos,  o  conserto  e,  quando  necessário,  a  substituição  do  sistema  eletromagnético

responsável pelo acionamento das portas, bem como a reposição da estrutura plástica da central de

comando de uma das unidades que se encontra danificada e a inclusão de fechaduras eletrônicas

com biometria, cartão, chave e senha.

1.2.  A execução  deverá  abranger  o  fornecimento  de  todos  os  materiais,  peças  e  componentes

necessários, aliado à disponibilização de mão de obra técnica especializada, de modo a assegurar o

pleno restabelecimento do funcionamento adequado, seguro e contínuo dos sistemas.

1.3. O objeto é classificado como  serviço comum, nos termos da legislação vigente, por possuir

padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos.

1.4.  Contratação  de  empresa  especializada  com mão  de  obra  qualificada  para  manutenção  das

portas  com  sistemas  eletromagnéticas  instaladas  na  UPA  NAÇÕES,  através  de  COMPRA

DIRETA.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
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2.1.  A  presente  contratação  fundamenta-se  na  necessidade  de  garantir  a  adequada

operacionalização  de  infraestrutura  essencial  ao  funcionamento  da  Unidade  de  Pronto

Atendimento, considerando que as portas automáticas constituem elemento estrutural indispensável

ao controle de acesso, à organização do fluxo interno de usuários e à manutenção das condições

sanitárias e de segurança em ambiente de saúde. 

2.2.  O funcionamento  irregular  desses  equipamentos  compromete  diretamente  a  eficiência  dos

serviços  prestados,  afrontando  o  princípio  da  continuidade  do  serviço  público,  bem  como  os

princípios da eficiência e da segurança, que regem a Administração Pública nos termos da Lei nº

14.133/2021.

2.3.  Nesse  contexto,  a  intervenção  técnica  se  impõe  como  medida  necessária  para  assegurar

condições mínimas de funcionamento da unidade, sobretudo diante da constatação de falhas no

sistema  eletromagnético  e  de  danos  estruturais  na  central  de  acionamento,  circunstâncias  que

inviabilizam o uso regular dos equipamentos e potencializam riscos operacionais.

2.4.  A  contratação  se  justifica  pela  necessidade  de  assegurar  condições  adequadas  de

funcionamento  da  Unidade  de  Pronto  Atendimento,  tendo  em vista  que  as  portas  automáticas

desempenham  função  estratégica  no  controle  de  fluxo,  na  garantia  da  acessibilidade  e  na

preservação  das  condições  sanitárias  do  ambiente  hospitalar.  A  falha  nesses  equipamentos

compromete  diretamente  a  prestação  dos  serviços  de  saúde,  podendo  resultar  em  prejuízos  à

população atendida e à própria Administração.

2.5. Ademais, cumpre destacar que o setor de manutenção do Município não possui competência

técnica especializada para a execução dos serviços demandados, especialmente no que se refere à

intervenção em sistemas eletromagnéticos de portas automáticas, os quais exigem conhecimento

técnico específico, instrumental adequado e experiência comprovada. Tal limitação inviabiliza a

execução  direta  pela  Administração,  tornando  imprescindível  a  contratação  de  empresa

especializada que detenha capacidade técnica para realizar os serviços com segurança e eficiência.

2.6. A urgência da contratação também se evidencia diante da iminente conclusão da reforma da

unidade,  sendo  indispensável  que  os  sistemas  de  acesso  estejam  plenamente  funcionais  para

viabilizar a entrega da UPA em condições adequadas de uso, evitando atrasos na retomada dos

atendimentos e garantindo a continuidade dos serviços públicos de saúde.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A solução proposta é a contratação de empresa especializada com mão de obra qualificada para

manutenção das portas com sistemas eletromagnéticas instaladas na UPA NAÇÕES, e a inclusão

de fechaduras eletrônicas com biometria, cartão, chave e senha. 

3.2.  A  necessidade  da  contratação  decorre  da  identificação  de  falhas  técnicas  nas  portas

automáticas da UPA do Bairro Nações, as quais apresentam comprometimento em seu sistema

eletromagnético,  além de  dano físico  na  estrutura  plástica  da  central  de  comando  de  uma das

portas, o que prejudica seu funcionamento adequado. Tais inconsistências impedem a operação

regular  dos  equipamentos,  podendo  ocasionar  travamentos,  abertura  irregular  ou  mesmo  a

paralisação completa dos acessos automatizados.

3.3. A solução adotada decorre da consolidação dos estudos técnicos e da experiência contratual

anterior,  demonstrando  ser  tecnicamente  adequada,  economicamente  viável,  operacionalmente

eficiente.

3.4.  Ressalta-se que a  unidade encontra-se em fase final  de reforma,  com previsão de entrega

iminente,  sendo imprescindível  que  todos os  sistemas  estejam plenamente  operacionais  para  o

adequado funcionamento do serviço de saúde.

3.5. A ausência de manutenção corretiva compromete não apenas a estrutura física da unidade, mas

também  a  dinâmica  de  atendimento,  podendo  gerar  riscos  à  integridade  física  de  pacientes,

acompanhantes  e  profissionais,  especialmente  em  situações  que  demandam  rapidez  no

deslocamento interno.

3.6. A Unidade de Pronto Atendimento do Bairro Nações encontra-se em fase final de reforma,

com  previsão  de  entrega  e  retomada  plena  das  atividades.  Nesse  contexto,  foi  identificada  a

necessidade urgente de manutenção das portas automáticas, tendo em vista que os equipamentos

apresentam falhas  técnicas  que comprometem seu funcionamento,  uma das  portas  necessita  de

reposição  da  estrutura  plástica  da  central  de  comando,  o  sistema  eletromagnético  apresenta
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4.3.  Responsabilizar-se pelos  serviços  executados  e  reavaliar  os  que  por  ventura  apresentarem

problemas  de  qualidade.  Utilizar  somente  acessórios,  ferramentas  e  instrumentos  adequados  e

recomendados pelo fabricante do equipamento nos trabalhos executados por seus técnicos. 

5. JUSTIFICATIVA NOS CASOS DE LICITAÇÃO NÃO EXCLUSIVAS

5.1. Por tratar-se de serviço comum, de baixo valor unitário e amplamente disponível no mercado,

a licitação não será exclusiva para ME/EPP, nos termos do Decreto Municipal nº 8.981/2018, §3º,

considerando que o tratamento diferenciado não impactará no desenvolvimento local nem trará

economia adicional relevante.

6. JUSTIFICATIVA PARA PERMISSÃO OU VEDAÇÃO DE CONSÓRCIOS

6.1. Por se tratar de aquisição simples, de pequeno vulto e baixa complexidade técnica,  não se

justifica a formação de consórcios empresariais, conforme Recomendação TCE/SC. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, DO LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE

ENTREGA

7.1. A entrega do item será fornecido pela CONTRATADA na forma descrita neste Termo de

Referência,  conforme  Autorização  de  Fornecimento,  na  presença  de  servidores  devidamente

autorizados,  em dia  e horário comercial  conforme a programação logística  (entrega com dia  e

horário programado/agendado),  no seguinte  endereço:  UPA das NAÇÕES – R.  Israel,  205 –

Nações, Balneário Camboriú – SC, 88338-270.

7.2. O serviço de manutenção preventiva deverá ser realizado no prazo determinado, assim como

na garantia se necessário, pelo período de 12 (doze) meses, que será acompanhado pelo executor do

contrato  e  deverá  descrever  em Relatório  Técnico  os  serviços  realizados,  contados  a  partir  do

recebimento da Autorização de Fornecimento.
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7.3. Os valores das notas fiscais deverão estar de acordo com os valores homologados e constantes

na Autorização de Fornecimento.

7.4. Todos os itens compreendidos pelo serviço deverão ser verificados rigorosamente conforme

especificado neste Termo de Referência.

7.5.  A  conferência  e  recebimento  dos  materiais  não  eximem  a  CONTRATADA  de  sua

responsabilidade pelo fornecimento conforme contratado. Havendo irregularidades, serão relatadas

pelo servidor responsável para adoção das providências cabíveis.

7.6. O recebimento se dará em observância com inc. II do art. 140 da Lei 14.133/2021.

7.6.1.  PROVISORIAMENTE,  de  forma sumária,  pelo  responsável  por  seu acompanhamento  e

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais.

Neste caso, a CONTRATANTE terá o prazo máximo de até 03 (três) dias úteis contados da data de

recebimento,  para  verificar  se  os  produtos  fornecidos  e  a  NF  estão  em  consonância  com  a

Autorização de Fornecimento  e  com seus  anexos.  Caso seja  verificada  alguma divergência  no

momento da realização dos serviços, os mesmos serão declinados imediatamente ao fornecedor,

com observação no comprovante de entrega.

7.7. A entrega deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da

Autorização de Fornecimento pela CONTRATADA.

7.8.  Indicar  formalmente  o  funcionário  responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da

execução contratual. Analisar e atestar os documentos de cobrança apresentados pela Contratada.

Caso haja incorreção nos documentos recebidos, os mesmos serão devolvidos à Contratada para as

devidas  correções.  A nova contagem dos  prazos  para  análise,  ateste  e  pagamento,  recomeçará

quando da reapresentação dos documentos devidamente corrigidos;

7.9.  Notificar  a  CONTRATADA,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades

constatadas nos serviços realizados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

7.10.  Após  a  finalização,  deverão  ser  realizados  testes  de  desempenho  e  segurança  elétrica,

assegurando o retorno do equipamento às condições ideais de uso.
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8. FORMA E CRITÉRIO DO FORNECEDOR E BASE LEGAL

8.1. A contratação será realizada por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da

Lei  nº  14.133/2021,  observadas  as  demais  disposições  legais  pertinentes  e  os  princípios  da

contratação pública.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 Os recursos para a aquisição são provenientes do Fundo Municipal  de Saúde de Balneário

Camboriú, conforme dotação orçamentária do exercício vigente.

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençada

se  as  normas  da  Lei  nº  14.133/2021,  e  cada  parte  responderá  pelas  consequências  de  sua

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

10.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 8.3.1. 

10.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, nos termos

do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

10.4. A gestão será exercida pela fiscal Aline Leal – Secretária de Saúde – CPF 066.555.009-

07, conforme Portaria 32.153/2025, Telefone: (47) 3261-6200, e a fiscalização será exercida

pelo servidor Célio de Oliveira Rebouças – Analista Administrativo II – CPF 661.882.613-68,

Telefone: (47) 3261-6270.

10.5. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relativas à execução do contrato,

devendo exigir a correção de eventuais falhas observadas.
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10.6. A omissão da fiscalização não exime a CONTRATADA da responsabilidade integral pela

entrega conforme especificado.

10.7. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

10.8. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total  ou em parte,  o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções  resultantes  de sua execução ou de materiais  nela  empregados (Lei  nº 14.133/2021,

art.119).

10.9. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

10.10. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). A

inadimplência  do  contratado  em  relação  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

10.11. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir  tal  formalidade,  admitindo-se, a utilização do Protocolo Eletrônico do

Município, na forma do Decreto nº 9.689/2019.

10.12. Para fins de pagamento da nota fiscal ou da fatura, serão exigidos a Certidão Negativa de

Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de

Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

10.13. A CONTRATADA deverá realizar a entrega sem cobrança de frete no local indicado.

10.14. A CONTRATADA será responsável por fornecer toda a documentação relativa ao objeto,

incluindo laudos e relatórios técnicos para averiguar o funcionamento do serviço, todos em língua

portuguesa.
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10.15.  O transporte  deverá  ser  realizado  por  equipe  habilitada,  garantindo  que  os  itens  sejam

entregues em perfeito estado.

10.16.  A CONTRATADA deverá  manter  assistência  técnica  acessível  no  território  nacional  e

realizar eventuais substituições ou reparos sem ônus à CONTRATANTE.

10.17.  A  Contratada  deverá  prestar  os  serviços  através  do  técnico  responsável  devidamente

qualificado,  bem  como  dispor  de  todos  os  itens  de  segurança  e  demais  itens  necessários  ao

adequado cumprimento dos serviços, observando rigorosamente as normas de segurança, higiene e

medicina do trabalho;

10.18. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, inclusive em caso de modificação do

endereço eletrônico.  Os serviços  contratados  deverão  ser  executados  dentro  do prazo indicado

estabelecido, além de que prestação do serviço deverá ser conduzida em estrita observância com as

normas  da  legislação  federal,  estadual  e  municipal,  cumprindo  as  determinações  dos  poderes

públicos.

10.19. Assumir integralmente a responsabilidade técnica pela manutenção dos equipamentos, com

abrangências totais de todo teor que ela presume. Responsabilizar-se pelos serviços executados e

reavaliar os que por ventura apresentarem problemas de qualidade, além de responsabilizar-se por

todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  na

legislação  específica,  cuja  inadimplência  não transfere  responsabilidade  à  administração,  dessa

forma, instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Secretaria de

Saúde e a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades

não  abrangidas  pelo  contrato,  devendo  a  Contratada  relatar  à  Contratante  toda  e  qualquer

ocorrência neste sentido;.

10.20. Durante a execução dos serviços, a Contratada é obrigada a prestar informações sobre o

andamento  do  mesmo,  e,  caso  ocorra  imprevistos  deverá  notificar  de  imediato  aos  fiscais  do

contrato sobre o fato, assim como as devidas medidas que serão tomadas visando a normalização

do serviço. Correrá por conta da Contratada as despesas com deslocamento para a execução dos

serviços contratados, utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços

quando requisitados, de conformidade com as normas e determinações em vigor.
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Aline Leal 

CPF 066.555.009-07

Enfermeira

Secretária de Saúde

Portaria 32.153/2025
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